
F^STADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo PEDRo DA CIPA

ADMINISTR.aÇÃo 2o2s A 2o2a

PROCESSO ADM INISTRATIVO N' OI 3/2025

DISPENSA OA I_tCtraçÃo N" 003/2026

A Comissão Permanente de I_ici tação do MLrnicípio de São pedro da Cipa-MT. composta pelosMembros: Marcos Vinícios de Jesus Abrahão. Marciana da Silva Che rLrbirn. [rliane (iarcia cleAlmeid4 constituída por ato administrativo do preÍeito Municipal Senhor EDUARDO JOSI., DASILVA ABREU , âtravés da Portaria n..00g/1026. tcrrdo comcr Agente de Contralação o primeiro.no exercício de sua atribuição legal. iica AUTORIZADO. conforme documento anexado aoreferido proces so, em conJunto ao Ofício de n" 05 I /2026/SME/PMSI,C. da SECRETARIMUNICPAL DE EDI]CAÇÃO. onde o ordenad da despesa. -justifica a necessidadeOI
C darACÃO DE EXIPR ES,1 CIALIZtIDA ETI DEDETIZA cAOESPE

NO ODEED 0I\*IANTIL E ES(OLA MUNICIPÁLUCA
DE PEDRO DA CIPA.

Descriçâo

coNSIDERANDO os dispos,itivos da NLLC, a reÍêrida comissão dará prosseguinrenl.à referida AUTORIZAÇÃO nu rnodrlidu,l. a" Oirp.,rr" a" ii."itrça".

CONSIDERANDO o dispo-sto I)ecrcto l\{unicipal n.416. cle 0l cte.junho de 2023. quc"Re%ulamenta Dispensa de Licik;ção, a" quu truro ,, ,r,:i.- i.;i,. ,t ," rtu l"i u.,ll. l3l, de l" de .tiritde 202 1 , no dmbiro da Ádmini.trr4.à,, .y,,n;, ipr j::' ,, r ii"rrro.. poslcriore,.

..NSIDERANDO, ainda. a derernrinação do pretêiro rVrunicipai cm .,contrataçâo
de Empresa Especiarizada em Dedetização ."urJrau no'c"ntro de Educação I nÍhntile Escola Municipar de são pertro a, cipa" a"tiào ,. ,".,i,àr,oro":; 

"\isrenrcs 
na Ieqisraçilr

1:TI qr: seguir .m rito processual l.,,oruro. ,'iruu,io .trgruroo," a administraçà. ccorsequentemente, aravancar a proposta mais vantajosa. deixando claro qu. ,n"rro .,, .árà a"drspensa sempre será levado em consitleraçào a nrulá,,n,r,og.; para o erário público.

CONCLUIU a Comissào pemtancr.ttc Je l_icitaçà.. que seria dispensár.el a realizaçàode Licitaçào. para conrraraÇào d" n"s.,,u .trriJi.o. li u;. ;,;;; ;,;;;r..'''ou o r a r.r si1tlr12d1, p1,1 lçipara esta modalidade de liciracào. para .,Contrataçâo de Emprcsa l.specializada emDedetização rearizada no centro de Educação Infantirl !,scora Municipar rle sãoPedro da Cipa" atendendo a autorizaçào do prcfeito para a realização do certame.

A Comissão permanente rJe I_icitação- conciuiu tambúnr. rerit.icanclrr âs prr)pcrstasapresentadas' que, o objeto obedece ao preço de rnercarl0 e ao principio da maior vantagem paraadministraçâo púbrica municipar e çorrsidcra-sc a aqrrisiçâr, caractcrrzada pera nccessiduric tlcatendimento da situação.

1- DOOBJETO
"Contratação de Empresa Especializada em Dcdetização rcalizada noCentro de Educação lnfantil e'o..olu Uuni"ipoi a. sao'p"a"" J" Cr;:;conforme especi fi cado abarxo:

Cód. e<te
TCE-MT I Litrâgem

Valor
Unitário

RS

akr r
l otal

RS
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ADMTNISTRAÇ^O 2025 A 2O2A

SERYICO DE CONTROLE DE
PRÁGÁS . DO TIPO COA'TR)LE
DE PRÁGAS (DEDETIZÁ('AU.
DESCUPIN]ZÁCAO E
DESRATIZACÁO), EM ÁRI.:/
TNTERNA E EXTER\-,I
ESCOLÁ MWK'IPÁL ''(; II,\,\}'
ANTONIO DÁ SILVÁ'' E ('EI.MARCIO 

ALESSÁNDRO
GOMES MÁCTIÁDO"

I i 65 56--l
Ctid.: I

R$ r86.00 R$ 9.i 00.00

um ônus ao erário-
r,ários principios.

o ao princípio dâ
vantagem para

para o Municipio
eclamação ou de

50t_

Toúelizando o valor de RS 9.300,00 (Novc Mil e Trezcntos Reais).

2 - DA CON}'ENIÊNCIA PUBLICA
os serviços Prestados do objeto acima especificado nas con<iições determinadas peroPrefeito do Município. configura-se como rr mais .on,.ni"nt. p"r, , A,J;i;i.;r;Ç;;Pública Municipal, posto que possibilita ao (]estor público cumprir.om os principios daausteridade, responsabilidade. impessoarida<Je 

" 
controle-,io= gastos púbricos. e'itandcrdesperdícios de recursos' o que certamente acarretará a rcdução de custos para o erário.

3 -FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente insaumento contra,tull 

JeSer_se-á 
pelas disposiçôes e\prcssas no ({rr. _j. 

\\ -,da lei n'.4.133, de f de Ábrit tte.202t e arterações post"riorer. e pelo preceito cre direitcrpúblico, aplicando-se- rhe supletivamente os principios 
"Ja 

teoria gerar dos contratos.legislação aplicável.
o objetivo da Licitação pública está contextualizado no próprio texto da l-ei. quepreconiza como finalidade 

_precípua do proccsso riciiatóriá. er identemente.' lLrerespeitando os preceitos constitucionais e inl'raconstitucionur. qo" ."g"* u tou g".iaJàucoisa pública.
o art' 5'da Lei 14.133/2r, destina-se a garantir a obserr'ància do princípio constiruci.nalda isonomia e a selecionar a pr3nos1a, mais vantajosa para Atln.rinistraçâo e seráprocessada ejulgada em estrita confbrmidacrc conr os principios básicos da I.g"iiara.. i"impessoalidade, da moralidarle. cra igualdatrc. ,1,, prbii.iJ;ã.. probidade atrministratir a.da vinculação ao instrumento con'ocatório" do julgamcnto objetiro e dos que rhes sà.conelatos.
Evidentemente, todo e qualquer processo de licitação púrblica constitui
entretanto, se configura necessário para garantir que'serâo cumpriclos
1n':e e.les, o da igualdade de condiçôes eãa econoiricidad...
Tojavia..l propria tegislação prcvê. em casos 

".p."í;l;,;r. a e\ceçã
universalidade da licitação pública. desde qu" 

"unlrr.ouudu 
u

Administração Pública. sem preterimenro de tiireiios.

! o^c-aso_do_ nresente procedimento. que se apresenta mais apropriado

.9:-!i_" 
OÍ. da Cipa, sem, contuáo. conirituir-se em objek) de rrmpugnação.

4 - DA CONCLUSÂO
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5 - DA DECRETAÇÁO FORMAL DA DISPENSA DA LICITAÇÀOA comissão Permanente de Licitação, em conÍ'ormidade com ó parecer .rurídicir
convergem no entendimento de que a "Contratação de Empresa Especializatra em
Dedetização realizada no centro de Educação Infant e Fi,icora Municipar de são
Pedro da cipa", em conformidades ao Decreto Municipar n' 41612023 qu" ,.grru-*ntou
o arÍ. 75 da Lei Federal n"1'{.133/2021, visto a empresa MARIA LIZIE'RoMÃo
PEREIRA - ME - CNPJ n" 28.974. r 54/0001-01, sendo 30 (trinta) dias. Torarizanrro
ao valor global de Rs 9.300,00 §ove Mir e Trezentos Reais) nào fere os princípios
básicos que norteiam a administração pública. com'I'ais funcla'nentos. DIIcRIIT A'l\,{ a
Dispensa de Licitação Pública para aquisição do objero descriro neste.

6-DAPUBLTCAÇÃO
Em cumprimento ao que determina o princípio da publicida<1e dos atos administrativos.
determina a comissão Permanente de Licitaçõei que seja pubricado em murai cia
prefeitura, exhato do pÍesente processo.

7 - DA CONTRATAÇÃO
cumpridas tais formalidades, em face da decretaçào formal da Dispensa de Licitação.
pam contratação do objeto, já especiricados no presente instrumento. a cornissào
Permalente de Licitação procederá a formalização de todo processo. inclusi'e com a
expedição de todos os documentos necessários.

E por fim, nada mais havendo para registrar. deLemrinou a presidente c.la Clomissà()

ESTADO DE MATO GROSSO
PREF'EITURÂ MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

ADMTNTSTRAçÃO 2025 A 2O2A

Permanente de LiciÍação, que lavrasse o presente temo que segue assinado pelos
membros que compõem a Comissão Permanente de Licitação da Preleitura Municipal de
São Pedro da Cipa, em 02 (duas) vias de i a. para um só efeito jurídico

a Cipa. 23 de fevereiro de 2026

AR E US ÀBRAHAO
Agente de ont tação
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Secretaria
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